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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

O artigo 291.º do TFUE prevê que, sempre que sejam necessárias condições uniformes de 
aplicação de actos juridicamente vinculativos da União e sejam conferidas competências de 
execução à Comissão Europeia, é aos Estados-Membros, e apenas a eles, que incumbe o 
controlo do exercício, pela Comissão, de tais competências de execução. Para este efeito, o 
Parlamento Europeu e o Conselho, por meio de regulamentos adoptados de acordo com o 
processo legislativo ordinário, definem previamente as regras e os princípios gerais relativos 
aos mecanismos de controlo dos Estados-Membros. O artigo 291.º do TFUE é claro: só os 
Estados-Membros devem controlar o exercício das competências de execução da Comissão. 
Isso não significa que o Parlamento fique privado de qualquer possibilidade de intervir, caso o 
exercício das competências de execução pela Comissão contrarie o desiderato do legislador. 
Com efeito, o Parlamento mantém a possibilidade de transmitir as suas observações à 
Comissão em qualquer momento do processo conducente à adopção de medidas de execução, 
ou mesmo depois de esse processo ter sido concluído, e em qualquer momento pode 
igualmente aprovar uma resolução para transmitir à Comissão a existência de potenciais 
problemas relativamente a um projecto de medidas de execução, não obstante o facto de não 
ter sido feita qualquer referência expressa no texto da proposta da Comissão. 
Simultaneamente, e como ficou demonstrado no âmbito do Processo C-403/05 do Tribunal de 
Justiça, nos casos em que a Comissão não tenha tido na devida conta as observações e as 
preocupações do Parlamento, este dispõe sempre da possibilidade de intentar uma acção de 
anulação no Tribunal de Justiça da União Europeia, caso entenda que a Comissão exorbitou 
as suas competências de execução.  Deste modo, as prerrogativas do Parlamento, na sua 
qualidade de co-legislador, permanecem totalmente inalteradas. No entanto, para que o 
Parlamento possa exercer plenamente e em tempo útil as suas prerrogativas, é da maior 
importância que a Comissão o informe de forma cabal de todos os projectos de medidas, de 
todas as versões alteradas dos projectos de medidas e de todos os projectos de medidas 
definitivos, que tenciona adoptar nos termos do disposto no artigo 291.º TFUE. Assim, à 
medida que os projectos de medidas, as versões alteradas dos projectos de medidas e os 
projectos de medidas definitivos estiverem disponíveis, a Comissão deverá transmiti-los 
formalmente ao Parlamento Europeu. Essa comunicação suplementa o requisito de 
informação que foi conferido à Comissão em matéria de prestação de informações por 
intermédio do registo de comitologia. Finalmente, à luz da especificidade e do melindre 
político dos actos de execução a adoptar no âmbito dos instrumentos de assistência financeira 
externa e em consonância com a prática estabelecida no quadro do diálogo de controlo 
democrático, a Comissão deve consultar o Parlamento Europeu no decurso do processo 
conducente à apresentação dos projectos de actos a aprovar ao abrigo dos instrumentos de 
assistência financeira externa.

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão dos Assuntos Jurídicos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:
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Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

11-A. A Comissão deve comunicar 
formalmente ao Parlamento Europeu o 
projecto de medidas, todas as versões 
alteradas do projecto de medidas e o 
projecto de medidas definitivo, na 
sequência da entrega do parecer da 
comissão competente, à medida que 
estejam disponíveis.

Or. en

Justificação

É fundamental que a Comissão informe activamente o Parlamento de todos e quaisquer 
projectos de medidas, das versões alteradas dos projecto de medidas e dos projectos de 
medidas definitivos, que pretenda aprovar nos termos do artigo 291.º do TFUE.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 11-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

11-B. No que diz respeito aos actos de 
execução ao abrigo de instrumentos de 
assistência financeira externa, o 
Parlamento Europeu deve ser consultado 
pela Comissão no decurso do processo 
conducente à apresentação dos projectos 
de actos ou de quaisquer versões alteradas 
desses actos.

Or. en

Justificação

À luz da especificidade e do melindre político dos actos de execução a adoptar no âmbito dos 
instrumentos de assistência financeira externa e em consonância com a prática estabelecida 
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no quadro do diálogo de controlo democrático, a Comissão deve consultar o Parlamento 
Europeu no decurso do processo conducente à apresentação dos projectos de actos a aprovar 
ao abrigo dos instrumentos de assistência financeira externa.

Alteração 3

Proposta de regulamento
Artigo 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

12-A. O Parlamento Europeu e o 
Conselho, no exercício das suas 
correspondentes prerrogativas, podem, em 
qualquer fase do processo, transmitir à 
Comissão observações sobre o projecto de 
medidas, sobre todas as versões alteradas 
do projecto de medidas e sobre o projecto 
de medidas definitivo, na sequência da 
entrega do parecer da comissão 
competente e da forma que entenderem 
mais adequada.

Or. en

Justificação

Por razões de clareza, deve ser reafirmado o facto de o Parlamento e o Conselho, na sua 
qualidade de co-legisladores e no exercício das suas correspondentes prerrogativas, 
manterem sempre a possibilidade de transmitir as suas observações à Comissão, qualquer 
que seja o momento do processo conducente à aprovação de medidas de execução, caso 
assim o entendam.

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 12-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

12-B. O Parlamento Europeu e o
Conselho, no exercício das suas 
correspondentes prerrogativas, podem, a 
qualquer momento, transmitir 
observações à Comissão sobre as medidas 
de execução, depois de estas terem sido 
adoptadas.
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Or. en

Justificação

Por razões de clareza, deve reafirmar-se que o Parlamento e o Conselho, na sua qualidade 
de co-legisladores e no exercício das suas correspondentes prerrogativas, dispõem sempre da 
possibilidade de transmitir as suas observações à Comissão, mesmo depois de as medidas de 
execução terem sido adoptadas.

Alteração 5

Proposta de regulamento
Artigo 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 7.º-A
Actos de execução ao abrigo dos
instrumentos de assistência financeira 
externa
Sempre que a Comissão adopte actos de 
execução ao abrigo de instrumentos de 
assistência financeira externa, o 
Parlamento Europeu será consultado pela 
Comissão durante o processo conducente 
à apresentação dos projectos de actos, ou 
de quaisquer versões alteradas desses 
actos, tendo em vista a respectiva 
apresentação à comissão encarregada de 
emitir de parecer, nos termos do disposto 
no artigo 4.º ou no artigo 5.º.

Or. en

Justificação

À luz da especificidade e do melindre político dos actos de execução a adoptar no âmbito dos 
instrumentos de assistência financeira externa e em consonância com a prática estabelecida 
no quadro do diálogo de controlo democrático, a Comissão deve consultar o Parlamento 
Europeu no decurso do processo conducente à apresentação dos projectos de actos a aprovar 
ao abrigo dos instrumentos de assistência financeira externa.
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Alteração 6

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º -1–A (novo)

Texto da Comissão Alteração

-1-A. A Comissão deve comunicar 
formalmente ao Parlamento Europeu o 
projecto de medidas, todas as versões 
alteradas do projecto de medidas e o 
projecto de medidas definitivo, na 
sequência da entrega do parecer da 
comissão competente e à medida que 
estejam disponíveis.

Or. en

Justificação

É fundamental que a Comissão informe activamente o Parlamento de todos e quaisquer 
projectos de medidas, das versões alteradas dos projecto de medidas e dos projectos de 
medidas definitivos, que pretenda aprovar nos termos do artigo 291.º do TFUE. Este 
requisito de informação suplementa o que foi conferido à Comissão em matéria de prestação 
de informações por intermédio do registo de comitologia.

Alteração 7

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão mantém um registo dos 
trabalhos dos comités que contém:

2. Além de satisfazer os requisitos de 
informação ao abrigo do disposto no 
n.º -1-A, a Comissão mantém um registo 
dos trabalhos dos comités que contém:

Or. en



PE441.196v01-00 8/8 PA\815436PT.doc

PT

Justificação

É fundamental que a Comissão informe activamente o Parlamento de todos e quaisquer 
projectos de medidas, das versões alteradas dos projecto de medidas e dos projectos de 
medidas definitivos, que pretenda aprovar nos termos do artigo 291.º do TFUE. Este 
requisito de informação suplementa, em todos os sentidos, o que foi conferido à Comissão em 
matéria de prestação de informações por intermédio do registo de comitologia.

Alteração 8

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O Parlamento Europeu e o Conselho têm 
acesso às informações referidas no n.º 1.

3. O Parlamento Europeu e o Conselho têm 
acesso às informações referidas no n.º 2.

Or. en

Justificação

A presente alteração constitui uma consequência das alterações 6 e 7.  É fundamental que a 
Comissão informe activamente o Parlamento de todos e quaisquer projectos de medidas, das 
versões alteradas dos projecto de medidas e dos projectos de medidas definitivos, que 
pretenda aprovar nos termos do artigo 291.º do TFUE. Este requisito de informação 
suplementa, em todos os sentidos, o que foi conferido à Comissão em matéria de prestação de
informações por intermédio do registo de comitologia.


